[image: ]CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO LESTE DE MINAS
[image: ]CNPJ: 20.101.246/0001-67
licitacao@consurge.saude.mg.gov.br
(33) 3203-8863

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

Fundamentação: Art. 75, XV, da Lei Federal nº 14.133/2021

Objeto: Contratação de instituição especializada para atuar como agente de integração de estágio, nos termos da Lei Federal nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, visando o desenvolvimento de atividades conjuntas para a operacionalização de programa de estágios curriculares remunerados de estudantes de nível médio, técnico e superior, no âmbito do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência e Emergência do Leste de Minas – CONSURGE.

1 - UNIDADE REQUISITANTE

Órgão: Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência e Emergência do Leste de Minas – CONSURGE

Setor Demandante: Coordenação de Recursos Humanos

Responsável: Gabriela Campos Gurgel

2 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

O Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência e Emergência do Leste de Minas – CONSURGE possui demanda contínua por estudantes de nível médio, técnico e superior para atuarem em atividades de apoio administrativo e operacional nas diversas unidades do Consórcio.

O programa de estágio constitui importante ferramenta de formação profissional, integração entre ensino e prática e apoio institucional, contribuindo para o desenvolvimento de estudantes e para a melhoria da eficiência administrativa da instituição.

Para a execução adequada do programa de estágios é necessária a atuação de instituição especializada na integração entre estudantes, instituições de ensino e unidades concedentes, conforme prevê a Lei Federal nº 11.788/2008.

Considerando a complexidade administrativa envolvida na gestão de estagiários, bem como a necessidade de atendimento às exigências legais referentes à formalização, acompanhamento, seguro obrigatório e controle das atividades de estágio, torna-se necessária a contratação de agente de integração especializado para operacionalizar o programa.

Nesse contexto, a implementação de programas de estágio supervisionado apresenta-se como instrumento relevante tanto para o fortalecimento da gestão administrativa quanto para a formação acadêmica e profissional de estudantes, possibilitando a aplicação prática dos conhecimentos adquiridos nas instituições de ensino.

Contudo, a legislação que regula os estágios, especialmente a Lei Federal nº 11.788/2008, estabelece diversas exigências legais, administrativas e operacionais para a formalização e acompanhamento dos contratos de estágio, tais como:
· intermediação com instituições de ensino;
· formalização de Termos de Compromisso de Estágio (TCE);
· controle de frequência e relatórios de acompanhamento;
· contratação de seguro contra acidentes pessoais;
· gestão documental;
· acompanhamento pedagógico do estágio.

Diante dessas exigências legais e operacionais, torna-se necessária a contratação de instituição especializada na integração entre estudantes, instituições de ensino e órgãos concedentes, denominada Agente de Integração, responsável por facilitar e operacionalizar todo o processo de admissão, acompanhamento e gestão dos estagiários.

Dessa forma, a contratação visa garantir:
· regularidade jurídica do programa de estágio;
· gestão administrativa eficiente dos estagiários;
· apoio às unidades concedentes;
· cumprimento integral da legislação vigente.

Assim, a contratação de entidade especializada permitirá ao CONSURGE garantir o cumprimento da legislação vigente, além de proporcionar maior eficiência, segurança jurídica e organização administrativa na execução do programa de estágios.

3 - PREVISÃO NO PLANEJAMENTO

A contratação encontra-se alinhada às necessidades administrativas do CONSURGE e integra as ações de fortalecimento da gestão administrativa e de recursos humanos, sendo compatível com as previsões orçamentárias e com o planejamento institucional da entidade.

O programa de estágios é ferramenta estratégica para:
· apoio às atividades administrativas;
· fortalecimento institucional;
· formação profissional de estudantes da região;
· integração entre instituições públicas e instituições de ensino.

4 -. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

A instituição a ser contratada deverá possuir:
· atuação comprovada como agente de integração de estágios;
· capacidade técnica para recrutamento e seleção de estagiários;
· sistema de gestão e controle de estágios;
· capacidade de atendimento às instituições de ensino conveniadas;
· experiência na formalização e gestão de Termos de Compromisso de Estágio;
· contratação e administração de seguro contra acidentes pessoais para os estagiários;
· emissão de relatórios gerenciais e acompanhamento do programa.

Os serviços a serem prestados incluem, entre outros:

4.1. Recrutamento e seleção
· divulgação das vagas de estágio;
· triagem de candidatos;
· encaminhamento de estudantes conforme perfil solicitado.

4.2. Gestão documental
· elaboração dos Termos de Compromisso de Estágio;
· gestão de aditivos e documentos relacionados;
· manutenção de banco de dados atualizado.

4.3. Gestão legal
· contratação de seguro contra acidentes pessoais;
· orientação sobre direitos e deveres dos estagiários;
· cumprimento integral da Lei nº 11.788/2008.

4.4. Acompanhamento e avaliação
· suporte ao acompanhamento das atividades dos estagiários;
· elaboração de relatórios gerenciais periódicos.

5 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

A análise de mercado identificou a existência de diversas instituições especializadas na integração de estágios, com atuação regional e nacional, capazes de prestar os serviços demandados pela Administração Pública.

Entre as alternativas disponíveis destacam-se:
1. Convênios diretos com instituições de ensino
2. Contratação de agente de integração especializado

Após análise técnica, verificou-se que a celebração de convênios diretos com múltiplas instituições de ensino demandaria elevada estrutura administrativa para gestão e controle, o que se mostra inviável diante da estrutura organizacional atual do Consórcio.

Assim, a contratação de instituição especializada em integração de estágios apresenta-se como a solução mais eficiente, pois concentra as atividades administrativas em um único agente integrador, garantindo maior controle e eficiência operacional.

Dentre as instituições que atuam nesse segmento, destaca-se o Centro de Integração Empresa-Escola de Minas Gerais – CIEE/MG, entidade tradicionalmente reconhecida na operacionalização de programas de estágio no Estado de Minas Gerais.

6 - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

Não se recomenda o parcelamento da contratação, uma vez que os serviços possuem natureza integrada e interdependente, sendo mais eficiente e economicamente vantajoso que sejam executados por uma única instituição especializada.

A divisão da contratação poderia comprometer a gestão do programa de estágio e gerar aumento de custos administrativos.


7 - QUANTITATIVOS ESTIMADOS DE ESTAGIÁRIOS

Os quantitativos estimados foram definidos conforme levantamento da Coordenação de Recursos Humanos e estão detalhados no Termo de Referência, considerando a necessidade de apoio administrativo e técnico às atividades desenvolvidas pelo CONSURGE.

A previsão de estagiários contempla estudantes de diferentes níveis de formação, conforme demonstrado a seguir:

	Nível
	Quantidade

	Estagiários de Nível Médio
	3

	Estagiários de Nível Superior
	4

	Estagiário de Nível Superior – Curso de Direito
	1

	Estagiário de Nível Técnico
	1

	Total de Estagiários
	9



Os quantitativos representam estimativa de vagas ativas simultaneamente, podendo sofrer variação conforme a necessidade administrativa do Consórcio e disponibilidade de estudantes.

8 - MEMÓRIA DE CÁLCULO DA ESTIMATIVA
Estagiários Nível Médio (3):
Bolsa mensal total: R$ 2.400,00
Auxílio transporte: R$ 600,30
Total anual estimado: R$ 38.403,60

Estagiários Nível Superior (4):
Bolsa mensal total: R$ 4.000,00
Auxílio transporte: R$ 800,40
Total anual estimado: R$ 61.604,80

Estagiário Superior Direito (1):
Bolsa: R$ 1.621,00
Auxílio transporte: R$ 200,10
Total anual estimado: R$ 23.474,20

Estagiário Nível Técnico (1):
Bolsa: R$ 1.000,00
Auxílio transporte: R$ 200,10
Total anual estimado: R$ 15.401,20

Contribuição ao agente de integração:
9 estagiários x R$ 170,00 = R$ 1.530,00/mês
Total anual: R$ 18.360,00

Com base nos valores estimados para bolsas, benefícios e contribuição institucional do agente de integração, estima-se que o valor global da contratação seja de aproximadamente:
R$ 157.243,80 (cento e cinquenta e sete mil, duzentos e quarenta e três reais e oitenta centavos), considerando:
· bolsas-auxílio;
· auxílio-transporte;
· estimativa de recesso remunerado;
· contribuição institucional ao agente de integração.

9 - VALOR GLOBAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

Somando-se todos os custos previstos:

	Descrição
	Valor

	Bolsas + Auxílio Transporte
	R$ 148.222,80

	Estimativa de Recesso Remunerado
	R$ 9.021,00

	Valor Total Estimado da Contratação
	R$ 157.243,80



10 - JUSTIFICATIVA TÉCNICA DA ESCOLHA DO AGENTE DE INTEGRAÇÃO

A escolha do agente de integração responsável pela operacionalização do programa de estágio do Consórcio recaiu sobre o Centro de Integração Empresa‑Escola – CIEE, entidade amplamente reconhecida pela sua atuação na promoção da integração entre estudantes, instituições de ensino e organizações concedentes de estágio.

O CIEE é uma instituição sem fins lucrativos, com atuação consolidada em todo o território nacional, possuindo ampla experiência na administração de programas de estágio para órgãos públicos e entidades privadas.

A seleção da entidade justifica-se pelos seguintes aspectos técnicos:

10.1. Experiência e Capacidade Técnica

O CIEE possui reconhecida experiência na gestão de programas de estágio, atuando há décadas na intermediação entre estudantes, instituições de ensino e organizações concedentes.

A instituição dispõe de estrutura administrativa e tecnológica capaz de executar todas as etapas necessárias à operacionalização do programa de estágio, incluindo:
· recrutamento e seleção de estudantes;
· formalização dos Termos de Compromisso de Estágio;
· acompanhamento e controle das atividades;
· gestão documental;
· suporte técnico às unidades concedentes.

Essa experiência reduz riscos operacionais e assegura maior eficiência na gestão do programa de estágio.


10.2. Ampla Rede de Instituições de Ensino Conveniadas
O CIEE mantém convênios com grande número de instituições de ensino, abrangendo cursos de nível médio, técnico e superior, o que facilita o processo de recrutamento e seleção de estudantes compatíveis com as necessidades institucionais do Consórcio.

Essa ampla rede de relacionamento institucional permite maior agilidade na reposição de vagas e na identificação de candidatos qualificados.

10.3. Estrutura Tecnológica de Gestão de Estágios
A instituição possui sistemas informatizados próprios para gestão de estágios, possibilitando:
· cadastro de estudantes;
· divulgação de vagas;
· acompanhamento da vigência dos contratos;
· controle documental;
· geração de relatórios gerenciais.

Essas ferramentas contribuem para maior eficiência administrativa e melhor controle do programa de estágio.

10.4. Conformidade Legal
A atuação do agente de integração está em conformidade com a Lei nº 11.788/2008, que regulamenta o estágio de estudantes e prevê a atuação de agentes de integração para auxiliar na operacionalização dos programas de estágio.

Além disso, a contratação encontra respaldo na Lei Federal nº 14.133/2021, que admite a contratação de instituições especializadas para prestação de serviços técnicos de natureza administrativa.

10.5. Natureza Institucional da Entidade
O CIEE possui natureza institucional voltada ao desenvolvimento educacional e à inserção de estudantes no mercado de trabalho, não tendo finalidade lucrativa, o que reforça o interesse público da contratação.

Sua atuação está diretamente alinhada às políticas públicas de incentivo à formação profissional e à qualificação de estudantes.

10.6. Adequação da Proposta à Necessidade Administrativa
A proposta apresentada pela instituição mostrou-se compatível com as necessidades do Consórcio, tanto do ponto de vista técnico quanto econômico, garantindo a execução adequada do programa de estágio.

11 - JUSTIFICATIVA JURÍDICA DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

A presente contratação tem por objeto a prestação de serviços de agente de integração para operacionalização do programa de estágio, compreendendo atividades de recrutamento, seleção, gestão administrativa e acompanhamento de estagiários vinculados às atividades do Consórcio.

O estágio constitui instrumento relevante de formação profissional e integração entre teoria e prática, sendo regulamentado pela Lei nº 11.788/2008, que prevê a possibilidade de atuação de agentes de integração para auxiliar na operacionalização dos programas de estágio.

Nesse contexto, verifica-se a necessidade de contratação de instituição especializada para atuar como intermediadora entre o Consórcio, as instituições de ensino e os estudantes interessados em participar do programa de estágio.

A contratação encontra fundamento jurídico na hipótese de dispensa de licitação prevista no art. 75, inciso XV, da Lei Federal nº 14.133/2021, que dispõe:

XV - para contratação de instituição brasileira que tenha por finalidade estatutária apoiar, captar e executar atividades de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional, científico e tecnológico e estímulo à inovação, inclusive para gerir administrativa e financeiramente essas atividades, ou para contratação de instituição dedicada à recuperação social da pessoa presa, desde que o contratado tenha inquestionável reputação ética e profissional e não tenha fins lucrativos;

No presente caso, a instituição indicada para execução dos serviços é o Centro de Integração Empresa-Escola – CIEE, entidade de reconhecida atuação nacional na integração entre estudantes e organizações concedentes de estágio.

A referida instituição apresenta as seguintes características que justificam a aplicação da dispensa de licitação:
· natureza jurídica sem fins lucrativos;
· finalidade institucional voltada à educação e desenvolvimento profissional de estudantes;
· ampla experiência na gestão de programas de estágio para órgãos públicos e privados;
· reputação ético-profissional consolidada no mercado;
· estrutura administrativa e tecnológica adequada à execução do objeto contratado.

Adicionalmente, a contratação da instituição como agente de integração apresenta vantagens administrativas relevantes, tais como:
· centralização da gestão do programa de estágio;
· redução de riscos administrativos e jurídicos;
· maior eficiência na seleção e reposição de estagiários;
· conformidade com a legislação vigente.

Importante destacar que a escolha da instituição foi precedida de avaliação técnica da solução e estimativa de custos, conforme demonstrado no Estudo Técnico Preliminar e no Termo de Referência, evidenciando a vantajosidade da contratação para a Administração Pública.

Assim, considerando:
· a necessidade institucional de implementação e gestão do programa de estágio;
· a natureza educacional e institucional da entidade contratada;
· o enquadramento legal previsto no art. 75, inciso XV, da Lei Federal nº 14.133/2021;
· e a demonstração de viabilidade técnica e econômica da solução,

conclui-se que resta devidamente justificada a dispensa de licitação para contratação do agente de integração, atendendo ao interesse público e às exigências legais aplicáveis.

12 - JUSTIFICATIVA PARA O MODELO DE CONTRATAÇÃO

A contratação de instituição especializada como agente de integração apresenta diversas vantagens para a Administração Pública, tais como:
· simplificação dos procedimentos administrativos;
· conformidade com a legislação de estágio;
· redução de riscos jurídicos;
· suporte técnico especializado;
· maior eficiência na gestão dos estagiários.

Além disso, a legislação brasileira estimula a utilização de agentes de integração, justamente para garantir maior segurança na execução dos programas de estágio.

13 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

A solução consiste na contratação de instituição especializada na prestação de serviços de agente de integração de estágios, responsável por operacionalizar o programa de estágio do CONSURGE.

A instituição contratada atuará como intermediária entre:
· o CONSURGE (unidade concedente),
· as instituições de ensino,
· e os estudantes estagiários.

A solução compreende:
· recrutamento e seleção de estudantes;
· formalização dos contratos de estágio;
· gestão administrativa e documental;
· contratação de seguro obrigatório;
· acompanhamento do programa de estágio;
· suporte técnico e administrativo ao CONSURGE.

14 - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

A contratação pretendida não apresenta impactos ambientais significativos, considerando tratar-se de prestação de serviços administrativos e educacionais.
Contudo, recomenda-se a adoção de boas práticas administrativas, tais como:
· utilização de documentos digitais;
· tramitação eletrônica de documentos;
· redução do uso de papel.

15 - RESULTADOS PRETENDIDOS
• melhoria na gestão do programa de estágio;
• apoio administrativo às unidades do Consórcio;
• conformidade com a legislação;
• formação profissional de estudantes.

16 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES

Não foram identificadas contratações correlatas ou interdependentes que impactem diretamente a presente contratação.

17 - PROVIDÊNCIAS DA ADMINISTRAÇÃO

Para a implementação da solução será necessário:
· formalização do processo de contratação;
· designação de fiscal do contrato;
· acompanhamento da execução dos serviços;
· monitoramento dos relatórios e indicadores do programa.

18 - VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Diante das análises realizadas neste Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que a contratação é tecnicamente viável, necessária e adequada para atender às demandas administrativas do CONSURGE.

A contratação permitirá:
· melhor organização das atividades administrativas;
· apoio à gestão institucional;
· formação profissional de estudantes;
· cumprimento da legislação de estágio.

Assim, recomenda-se o prosseguimento do processo administrativo para contratação de instituição especializada na integração de estágios, nos termos da legislação vigente.

19 - CONCLUSÃO

Diante do exposto, conclui-se que o Centro de Integração Empresa‑Escola – CIEE reúne as condições técnicas, institucionais e operacionais necessárias para a adequada execução dos serviços de integração de estágios, apresentando-se como solução eficiente e compatível com o interesse público.

Assim, a contratação da referida instituição mostra-se tecnicamente justificada, garantindo segurança administrativa, conformidade legal e eficiência na gestão do programa de estágios do Consórcio.

Governador Valadares - MG, 04 de fevereiro de 2026.




_____________________________________
GABRIELA CAMPOS GURGEL
Coordenadora de Recursos Humanos
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